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Portaria nº 286/2025/GP de 11.11.2025

Jorge Alberto Pereira Saidelles, Prefeito Municipal de Dilermando de Aguiar, estado do Rio
Grande doSul, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade comaLei Municipal nº 1094 de
17 de março de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º Revogara Portaria 170/2025 GP de 20 de maio de 2025.

Atr. 2º Nomear,a partir do dia 0 (primeiro) do mês de novembro de 2025,os servidores abaixo
relacionados para comporem a Comissão de Ouvidoria, Fiscalização de Convênios e Contratos -
GOFCC.

Presidente: Clauber Martins Nunes,Fiscal Sanitário, matrícula nº 948;
Membro: Rejane Jacques Capuano, assistente administrativo de suporte, matricula nº

15;
Membro: Cristian Teixeira Maiolli, agente comunitário de saúde, matricula nº 641.

Suplentes:
Edimara Teixeira Freire, assistente administrativo de apoio, matrícula nº 637;
Marcos William de Almeida, assistente administrativo de suporte, matricula nº 1263
Cristiane Santos da Silveira, assistente administrativo de suporte , matricula nº 1113

Gabinete do Prefeito, em Dilermando de Aguiar, aos 1 (onze) dias do mês de novembro do anode dois
mil e vinte e cinco (2025).

Registre-se e Publique-se ?

ésio Teixeira de Medeiros
Secretário de Administração e F: azenda,

olvimento e Planejamento.

Jorge Alberto Pereira Saidelles
Prefeito Municipal
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“Dõe Órgãos. Dõe Sangue. Salve vidas”.
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